 LEI  Nº 2.999, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza o Município a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde para implantar no Município de Timóteo     o CENTRO VIVA VIDA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Município autorizado, por intermédio do Poder Executivo, a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde para implantar o programa “CENTRO VIVA VIDA” com o objetivo de articular todas as atividades voltadas para a promoção da saúde da mulher e do recém-nascido, em âmbito micro-regional.

Parágrafo único. O “CENTRO VIVA VIDA” terá suas atividades implementadas por meio de um conjunto de ações a serem realizadas nos centros de saúde, nas unidades intermediárias e hospitais e através das equipes do PSF.

Art. 2º . As despesas decorrentes da aplicação desta  Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de outubro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

